
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.688 - PR (2017/0057269-1)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : POSITIVO TECNOLOGIA S.A 
ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO DUMONT PRADO  - PR025706 
ADVOGADOS : ANETE MAIR MACIEL MEDEIROS  - DF015787 
   HENRIQUE GAEDE  - PR016036 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÕES 
GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. COFINS-IMPORTAÇÃO. 
ALÍQUOTA. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTAÇÃO 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por POSITIVO  INFORMÁTICA  S/A, 
com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 2356):

MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS - IMPORTAÇÃO. 
ADICIONAL DE ALÍQUOTA. ART. 8º, § 21, DA LEI Nº 10.865/04.
1. A majoração da alíquota da COFINS - Importação, instituída pela 
Medida Provisória nº 540, de 2011, convertida na Lei nº 12.546, de 2011, 
posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 563, de 2012, convertida 
na Lei nº 12.715, de 2012, e pela Medida Provisória nº 612, de 2013, 
convertida na Lei nº 12.844, de 2013, não viola o princípio da igualdade ou 
os tratados internacionais de comércio.
2. A majoração de alíquota de tributo, seja ele qual for, não depende de 
qualquer ato regulamentador a ser expedido pela autoridade fiscal para 
entrar em vigor, referindo-se o disposto no art. 78, § 2º, da Lei nº 12.715, 
de 2012, à contribuição previdenciária incidente sobre a receita em 
substituição à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 
salários 3. Ao contrário do que ocorre com o IPI e o ICMS, cuja 
sistemática encontra- se traçada no texto constitucional, sendo de 
observância obrigatória, o regime não cumulativo da COFINS foi relegado 
à disciplina infraconstitucional, sendo de observância facultativa, visto que 
incumbe ao legislador ordinário definir os setores da atividade econômica 
que irão sujeitar-se a tal sistemática e, inclusive, em qual extensão.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme ementa de fl. 2387.
No apelo especial, a parte recorrente alega, preliminarmente, violação do art. 

1022 do CPC/2015, ao argumento de que a Corte local não se manifestou sobre pontos 
importantes para o deslinde da controvérsia.

Quanto ao juízo de reforma, aponta, além de divergência jurisprudencial, 
violação dos arts. 98 do CTN; 2º e 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; 15, § 1º-A,  
da Lei n. 10.865/04; 9º, § 13, da Lei nº 12.546/11 78 da Lei n. 12.715/2112 e dos 
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tratados do GATT/94, OMC e MERCOSUL. Sustenta, em síntese, que (i) a majoração 
da alíquota da COFINS-importação  viola tratados em que o Brasil é signatário, uma vez 
que houve “nítido tratamento tributário menos favorável aos bens importados em 
comparação aos similares nacionais, em total violação aos acordos internacionais 
firmados pelo Brasil” (fl. 2.593);(ii) ilegalidade da vedação ao crédito integral da 
COFINS-importação; (iii) “é evidente a necessidade de regulamentação para que a 
majoração da COFINS-Importação passe a produzir efeitos de forma a impor a cobrança 
da referida contribuição à Recorrente” (fl. 2.603).

Contrarrazões às fls. 599-603.
Juízo positivo de admissibilidade à fl. 626.
É o relatório. Passo a decidir.
De início, não se conhece da suposta afronta ao artigo 1.022 do CPC/2015, pois 

o recorrente se limitou a afirmar de forma genérica a ofensa ao referido normativo sem 
demonstrar qual questão de direito não foi abordada no acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração e a sua efetiva relevância para fins de novo julgamento pela 
Corte de origem. Incide à hipótese a Súmula 284/STF.

Adiante, observa-se que o acórdão recorrido decidiu a controvérsia à luz de 
fundamento eminentemente constitucional, o qual refoge a análise deste Tribunal 
Superior, em virtude do previsto no inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

Nesse sentido, confiram-se: 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALÍQUOTA DA 
COFINS-IMPORTAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA 
DECIDIDA SOB O ENFOQUE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME, NA SEARA 
DO RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 08/08/2017, 
que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015.

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, pretendendo a 
abstenção de atos de cobrança, por parte do impetrado, em virtude do 
aproveitamento integral das despesas da COFINS-Importação, pagas no 
desembaraço aduaneiro, na apuração da COFINS a pagar, no âmbito do 
sistema não cumulativo, computando-se, no cálculo do crédito, a majoração 
da alíquota da COFINS-Importação, instituída pela Lei 12.715/2012.

III. O Tribunal de origem, ao decidir a controvérsia, manteve a 
sentença, que negara a segurança pleiteada, afastando a alegada 
inconstitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS-Importação.

IV. Muito embora a alegação do Apelo Especial seja de 
contrariedade a dispositivos infraconstitucionais, o Tribunal de origem 
decidiu a controvérsia à luz de fundamentos eminentemente constitucionais.

Nesse contexto, inviável a análise da questão, em sede de Recurso 
Especial, sob pena de usurpação da competência do STF. Em casos 
análogos, os seguintes precedentes desta Corte: AgInt no REsp 
1.562.910/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 28/06/2016; REsp 1.407.283/PE, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/12/2015; 
AgRg no REsp 1.130.647/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, DJe de 27/05/2014; AgRg no AREsp 145.316/BA, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; 
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AgRg no AREsp 35.288/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 17/10/2011.

V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1107825/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 
19/06/2018)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
COFINS. IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI 
10.865/2004. INTERPRETAÇÃO CONFORME O ART. 195, § 12 DA 
CF/1988. MATÉRIA DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO DA CONTRIBUINTE 
DESPROVIDO.

1. A controvérsia reside na análise da majoração da alíquota da 
COFINS-Importação, pelos arts. 8o., § 21, e 15, § 3o. da Lei 10.865/2004, 
interpretando-os em conformidade com o art. 195, § 12 da CF/1988, ou seja, 
matéria de índole eminentemente constitucional. Logo, inviável o debate 
em sede de Recurso Especial. Precedentes: AgInt no REsp. 1.622.902/RS, 
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13.3.2017; AgRg no 
REsp. 1.476.197/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 16.10.2015.

2. Agravo Interno da Contribuinte desprovido.
(AgInt no REsp 1556537/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 
20/11/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. COFINS. IMPORTAÇÃO. ACÓRDÃO A 
QUO ASSENTADO EM FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL.

1. A controvérsia dos autos foi dirimida com base em fundamento 
eminentemente constitucional, o qual refoge a análise deste Tribunal 
Superior, em virtude do previsto no inciso III do art. 105 da Constituição 
Federal.

2. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.562.910/SC, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 28/6/2016).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA 
ADICIONAL. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE. 
CONSTITUCIONALIDADE DO § 21 DO ART. 8º DA LEI N. 
10.865/2004. ART. 195, I, DA CF. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação 
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e 
resolução das questões abordadas no recurso.

2. Insurge-se a empresa agravante contra os pronunciamentos das 
instâncias ordinárias que denegaram a segurança que buscava o 
reconhecimento do direito de recolher a COFINS-Importação pela 
aplicação da alíquota de 7,6% na importação de mercadorias e insumos 
têxteis estrangeiros, sem a majoração de 1% promovida pelo art. 53 da Lei 
n. 12.715/2012, bem como de compensar os valores indevidamente 
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recolhidos desde 08/2012, corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento 
indevido.

3. Extrai-se do acórdão recorrido que o Tribunal a quo analisou a 
matéria à luz da constitucionalidade do § 21 do art. 8º da Lei n. 
10.865/2004, do art. 195, inciso I, da Constituição Federal e do princípio 
constitucional da isonomia, o que torna inviável o exame do pleito da 
recorrente, porquanto a competência do Superior Tribunal de Justiça 
refere-se à matéria infraconstitucional.

4. Ademais, tendo a Corte de origem afirmado que, no caso dos 
autos, não há direito líquido e certo a ser amparado por mandado de 
segurança, para se aferir a existência de prova pré-constituída, 
imprescindível o reexame dos fatos e provas da causa, vedado segundo os 
termos da Súmula 7/STJ, conforme remansosa jurisprudência deste 
Tribunal.

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1.476.197/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/10/2015).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.  

 

  

Brasília, 15 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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